
 
 

MODELO ETP CONTRATAÇÃO DE Aquisição de Materiais Consumo e Permanente
para atender as necessidades do IFSC.

 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
 
Número do processo: 23292.038139/2023-98
Numero da licitação PE 31100/2023

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES

2.1 Objeto

O Objeto dessa licitação é a contratação de pessoa jurídica para aquisição de Materiais Consumo e
Permanente para atender as necessidades do Campus Florianópolis do IFSC.
 
 

2.2 Justificativa

O Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC) é uma instituição pública federal de ensino. Atua na oferta de
educação profissional, científica e tecnológica, oferecendo cursos nos mais diversos níveis: qualificação
profissional, educação de jovens e adultos, cursos técnicos, superiores e de pós-graduação. Visando suprir
possíveis demandas no exercício de suas atividades, realiza licitações através do Sistema de Registro de
Preços. Essas licitações são feitas de forma compartilhada, ou seja, atendendo todos ou a maioria dos
campus no Estado de Santa Catarina. Participa dessa licitação o Campus Florianópolis, é o mais antigo
câmpus da instituição e foi o que deu origem a toda a Rede IFSC. Inaugurado em 1910 como
escola de Aprendizes Artífices, desde o começo teve seus cursos voltados a suprir a
necessidade de mão de obra específica para a Grande Florianópolis. O Campus possui cursos
técnicos integrados, técnicos subsequente, qualificação profissional, curso superior,
bacharelado, especialização, mestrado e cursos em ead. Neste sentido, a presente licitação tem
como objetivo para fins pedagógicos, garantir material didático para os laboratórios. como também se faz
necessário a aquisição de material para infraestrutura utilizado na manutenção preventiva e/ou corretiva
das estruturas físicas dos câmpus. Em relação aos itens, os quantitativos e a pesquisa de preço inseridos
no processo, foram obtidos pelos Departamentos, por suas áreas técnicas de acordo com suas necessidades
e demandas descritas nas requisições de cada Câmpus. Sobre o material de permanente a mais de 4 anos
que não são adquiridos bens para atender as aulas práticas e aos setores administrativos, o Campus fez
uma troca de orçamento de custeio para permanente na ordem de R$ 1.200,000,00 e fará uma nova troca
no valor de R$ 1.000.000,00 em novembro/2024 e também será usada essa ata para 2024 com recurso de
2024. Sendo destinado para atender as demandas do campus.



3. ÁREA REQUISITANTE
Área Requisitante: Diretora de administração.
 Responsável: ROSELÉA LISIANE KLAFKE SCHEIBLER
 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. Não poderão
participar desta licitação os interessados: - proibidos de participar de licitações e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente; - que não atendam às condições do Edital e seu(s)
anexo(s); - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente; - que se enquadrem nas vedações previstas no artigo
9º da Lei nº 8.666, de 1993; - que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação; - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário). Os demais requisitos para esta contratação são
aqueles que estão descritos no detalhamento do(s) item(ns) do Quadro de especificações mínimas, anexo
do termo de referência.
 
 
 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Os itens da presente licitação se tratam de materiais de consumo que serão auxiliares para formar e
qualificar profissionais no âmbito da educação profissional e tecnológica, nos diferentes níveis e
modalidades de ensino, para os diversos setores da economia, bem como realizar pesquisa aplicada e
promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e serviços, em estreita articulação
com os setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência local e regional, oferecendo
mecanismos para a educação continuada. Desta forma, é necessário promover periodicamente licitações
para aquisição de bens/prestação de serviços que são de essenciais para o funcionamento do IFSC, tanto
para sala de aula como para administrativo. Assim, se faz desnecessária a pesquisa de mercado para
aquisição destes itens/serviços essenciais e comuns, uma vez que não existem soluções substitutas.

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Aquisição de materiais Consumo e Permanente para o Campus Florianópolis, conforme ANEXO I -
Quadro de Especificações.
 
     



7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
As quantidades a serem adquiridas estão de acordo com as requisições cadastradas no sistema SIPAC do IFSC, aprovadas pelas
respectivas chefias e baseadas no PAC 2022-2023, conforme ANEXO II - Relatório de Requisições.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para a estimativa do valor total deste processo foi utilizado o valor de referência do relatório de Pesquisa
de Preços de Materiais para Licitação - ANEXO III, conforme pesquisa prévia de preços, de forma a
definir o preço de referência que deverá nortear o processo licitatório. Para os itens com dois orçamentos,
as justificativas e os orçamentos não utilizados constam no processo. Valor Total do Processo: R$
4.170.779,44   (quatro milhões, cento e setenta mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos).

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
A modalidade de licitação definida neste processo cumpre o disposto no Decreto 7.892/2013, permitindo a
aquisição de forma parcelada, nas quantidades e no momento adequado às necessidades do IFSC: Art. 3º
O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: I - quando, pelas
características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; II - quando for
conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando for conveniente a aquisição de
bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo; ou IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração. Além do exposto, o SRP também é um instrumento eficaz de controle de
gastos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar os itens registrados, o que lhe garante
autonomia na execução dos recursos.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo
desta contratação seja atingido

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O objeto do Processo encontra- se no PAC/PGC 2022- 2023, conforme numeração correspondente:
DFD 1711/2023, 1148/2023, 22041/2022, 1749/2022, 1372/2022, 1363/2022, 1591/2022, 761/2023, 5139/2023, 1562/2022,
1432/2022, 1148/2023, 2197/2022, 1337/2023, 2175/2022, 1562/2022, 1413/2023, 1333/2022, 1372/2023 e 1410/2023.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS
Desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas com equipamentos e materiais que atendam
a demanda institucional, alinhado aos objetivos estratégicos do IFSC, considerando os princípios da
economicidade, eficiência, eficácia, para melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, bem como os princípios de desenvolvimento nacional sustentável.
 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS
Todas as providências a serem adotadas nos processos licitatórios do IFSC já estão mapeadas e descritas
nos documentos norteadores do órgão, sua previsão consta dos modelos de processo licitatório, e a adoção
consolidada pela equipe, de forma que não se aplica o preenchimento deste campo



14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

As comissões de padronização que atuam na elaboração e revisão das descrições dos itens
nos processos de compra obedecem ao estabelecido no Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis bem como às normativas internas do IFSC em relação às práticas
sustentáveis, pontuando, quando necessário, os critérios de sustentabilidade já dentro da
descrição de cada item.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
 
16.1. Justificativa da Viabilidade Declaramos ser favoráveis ao prosseguimento da contratação,
considerando sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da
área requisitante. O estudo preliminar da contratação, bem como a explícita necessidade desta aquisição,
demonstra a importância dessa contratação, que é indispensável ao adequado funcionamento da
instituição, evitando a descontinuidade dos serviços pelo término da vigência do contrato atual, o que
pode até mesmo comprometer o adequado funcionamento do órgão e suas atividades e afetar
negativamente a manutenção e preservação do patrimônio público. Assim, analisa-se essa
contratação/aquisição como viável e essencial à instituição, sendo previsto no planejamento orçamentário
do órgão os devidos recursos envolvidos e observados os procedimentos para acompanhamento e
fiscalização do contrato, bem como existem empresas no mercado que podem atender os requisitos da
contratação, condicionado ao atendimento dos preceitos estabelecidos pela contratante.

16. RESPONSÁVEIS
 
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
 
 
Despacho: Declaro viável a realização do processo.
 
 
 
 
ROSELÉA LISIANE KLAFKE SCHEIBLER
Agente de contratação
 
 
Vanessa dos Santos Grando
Equipe de apoio
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